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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI N~ 3,114 

De 13 de setanbro de 1 984 

Autoriza o trunicÍpio a doar imÓ 
vel ao Governo do Estado de S~ 
Paulo e dá outras providências, 

O PilEFEITD 00 MUII[CÍPID CE ARARA~ARA, Estado de São 

Peulo, no exercício de suas atribJiçÕes legais, e de acordo com o ~e de

cretou 11 CS...11ra IAJnicipel, an sessão ordinária de 10 de setanbro de 1 984, 
promulga 11 seguinte lei :-

Artigo lD - Fica o Profei. to, an nome do l\JnicÍpio , 
autorizado a doar ao Governo do Estado de São PEljJlo, o imÓvel com 8,356,52 

metros ~adredos, caracterizado no desenho no 1-5-1,648, do Oepartanento I 
de Obras e Serviços PÚblicos, assim descri b.J e confrontado :-

CES::Aic;o 00 PERÍI.ETAO DA MEA "A"- :-,:: Inicia no ponto zero locslizado a 

9,00 metros do PI da Avenida Pedro Galeazzi pelo alinhanento predial da Rua 

Antonia de Canargo Abreu, da! se~.a pelo '!-Hidrante 1\E na distância de 51.,65 
metros pelo referido alinhanento da Rua Antonia de Canargo Abra. até o pon 

to (1) localizado no PC da curva do concordância; da! deflete a direi ta ~ 
curva no desenvolvimento de 14,14 metros até o ponto (2) localizado no PT 

da referida curva; da! segue pelo ~adrante SE na distância de 102,64 me

tros pelo alinh001ento predial da Avenida ibfaol Logatti até o ponto (3) lo 

cali zado no PC da curva de concordância; daf defleto à di rei ta e segue n; 

desenvolvimento de 3,54 metros até o ponto (4) localizado na intersecção I 
da divisa com o loteorne:nto Vila velosa; dal deflete à direi ta e segue an 

reta pelo ~adrante SE na distância de 63,75 metros até o ponto (7) locali 

zado na intersecção can a curva de concordância; daí deflete à direi ta ;; 
segue an curva no desenvolvimento de 10,60 metros até o ponto (8] locsliza 

do no PT da referida curva; da! segue an reta pelo alinhernento predi11l d; 

Avenida Pedro Galeazzi, no quadrante N\\ no distância de 102,62 motros até 
o ponto (9) loc:slizado no ~ da curva de concordância; daí deflete f'inal

mente à direi ta e segue pelo desenvolvimento na distância de 14,14 metros 

até encontrar o ponto zero (O) infcio desta descrição (PT); correspondente 

a ~adra 6, do Jardim das Roseiras, perfazendo a superffcie de 8,190,18 m2 

- Qeeenho nR 1 - 5 - 1 648 do OOSP - D'!partanento de Obras e Serviços PÚ

blicos, 

CONFRONTe.o'ES :-
FACES :- O - 1 - cem a Rua Antonia de Canargo Abreu 

1 - 2 - com a confluÊncia entre a Rua Antonia de Canargol 
Abreu e Aveni~la Rafael Logatti 

2 - 3 - com a Avenida Rafael Logatti 
3 - 4 - com a confluência entre a Avenida liafael Logattil 

e Rua 11E 11 

4 - 7 - ccxn a área "8 11 (~hirte da q...~adra s/n') Vila Vé!losa 

? - 8 - com a conflL.Iêncid entre a Rua 11E 11 e Avenida POO-:··o 

Galea.zzi 
8 - S' - con a Avenidt-l rr'c~ro GaleAzzi 

9 - O - com a confluênciLI f<ntre a l\vonidc~ Pedro Galeazzi 
8 1\ua Antonia dt:..: ~~~LJih1rQO Abrru. 
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D::S::Riçlio 00 PER!r..E}RO DA MEA "8" :-Inicia na ponto (4) localiz«do na i~ 
tersecção entre a curva de concordârcia na Avenida Rafael Lagatti con a di 
visa da QJadra 6 do Jardim das Roseiras; da! denete an curva à direi ta n;; 
distância de 10,68 metros até o ponto (5) localizado no PT da referida cur 
va; da{ seguei pelo q.~adrante SW na di:,tâncio de 51,85 metros pelo alinha-= 
menta predial da Rua E, até o ponto (6) localizado no FC da curva de con 
cordância; da! denote à direi ta e segue an curva na distância de 4,00 me= 
troe até o ponto (?); delÍ defJete finalmente à direita e segue na distârd.a 
de 63, ?5 metros pela divisa cem a área "A" no CJJadrante 1\E até encontrar o 
ponto (4) inÍcio desta descrição, cotTc,spondente a parte da Quadru s/ng da 
V.l.la Velosa, com a superrí'cie de 166, 34 metros q.~adrados - CPsenho nG 
1 - 5 - 1 649 do DOSP - Departe~~~ento de Obras e Serviços PÚblicos. 

CONFRONTAo!ES :-
FACES :- 4 - 5 - com a connuâõcia mtre a Avenida Rafael Logatti/ - e Rua 11E 11 

5 - 6 i 5 - 7 - COOl f-IUFJ "E" 
? - 4 - com a Q.Jadra 6 - Jardim das Roselras - Área "A". 
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Artigo 2g - As despesas 
rema por conta de verba propria do orçamento 

ccrn a execuçeo 
vigente. 

desta lei cor 

Artigo 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes an contrário, espa::ialmente a Lei nQ 
1 995, de 'Z7 de jumo de 1 9?3. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO CE AAARAQUARA, aos 13 (treze) de setembro de 1 984 
( mil novecentos e oi tenta quatro ) .-
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